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TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

TIPO DE REQUISIÇÃO  

☒ Consumo    ☐ Permanente    

O Termo de Referência ou Projeto Básico é um instrumento obrigatório para toda 

contratação (seja ela por meio de licitação, dispensa, inexigibilidade e adesão à ata de registro 

de preços), sendo elaborado a partir de estudos técnicos preliminares e devendo reunir os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar o 

objeto, bem como as condições da licitação e da contratação. 

 
 
Em caso de dúvidas, acessar o site do Departamento de Materiais e Serviços Auxiliares – DMSA, 
através do seguinte link: http://institucional.ufrrj.br/dmsa/informacoes/equipe-de-planejamento/ 
 
Ou pelo E-mail: especificacoes_dmsa@ufrrj.br  Telefone de contato: 21 2681-4722 

1 – OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de etiqueta protetora eletro-

magnética, tipo desativável e reativável, modelo invisível, aplicação na proteção de periódicos 

e livros, com características adicionais de possuir cola em ambas as faces, medida de 6,5” e 

aplicação manual; referente a sistemas de alarme, sinalização e detecção para segurança. 

Compatível ou equivalente com o sistema de segurança antifurto DSP de tecnologia eletro-

magnética modelo Angel / RFID. 

  

http://institucional.ufrrj.br/dmsa/informacoes/equipe-de-planejamento/
mailto:especificacoes_dmsa@ufrrj.br
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Item Descrição CATMAT    Forn. Quant. Vlr. Unit R$ Vlr. Total R$ 

01 

Etiqueta protetora eletro-
magnética, tipo desativável 
e reativável, modelo invisí-
vel, aplicação na proteção 
de periódicos e livros, com 
características adicionais 
de possuir cola em ambas 
as faces, medida de 6,5” e 
aplicação manual; referente 
a sistemas de alarme, sina-
lização e detecção para se-
gurança. Compatível ou 
equivalente com o sistema 
de segurança antifurto DSP 
de tecnologia eletromagné-
tica modelo Angel / RFID. 

303448 

Caixas 

com 1000 

unidades 

10 

Caixas 
990,00 9.900,00 

 

Obs.: A Biblioteca Central possuí e utiliza o Sistema de segurança de tecnologia eletromagnética 

modelo Angel da RFID Brasil, composto de antena eletromagnética DSP Angel com ativador e 

desativador de etiquetas eletromagnéticas. 

 

1.2. As etiquetas deverão atender os seguintes requisitos, além dos já mencionados: 

1.2.1.  Ser reprogramável, podendo apagar o conteúdo gravado na etiqueta e 

gravar um novo conteúdo por quantas vezes forem necessárias; 

1.2.2. Oferecer a possibilitar de impressão de código de barras na mesma; 

1.2.3. Usar algoritmo de anticolisão que não limita o número de etiquetas ao 

qual podem ser identificadas simultaneamente e lidas; 

1.2.4. Usar adesivo PH neutro ou não ácido; 

1.2.5. Manter sua operacionalidade mesmo com a variação da temperatura do 

ambiente. 
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1.2.6. Ser configurada para funcionamento em antena eletromagnética DSP 

Angel com ativador e desativador de etiquetas eletromagnéticas e Sistema de se-

gurança de tecnologia eletromagnética modelo Angel da RFID Brasil. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 

ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do 

art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico espe-

cífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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4.1. Os objetos da presente aquisição podem ser objetivamente especificados por meio de 

padrões usuais no mercado. Desta forma, entendemos que os objetos podem ser classifica-

dos com bens comuns, podendo, portanto, ser adquiridos por meio de processo licitatório na 

modalidade pregão. 

4.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos ter-

mos da Lei n° 10.520, de 2002; do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto 10024, de 2019. 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do(a) recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: 

5.2. Os materiais objeto desta licitação terão sua entrega coordenada, exclusivamente, 

pelo ALMOXARIFADO CENTRAL, que terá absoluta autonomia para distribuir e/ou fracionar 

a entrega nos diversos setores requisitantes dentro do Campus Universitário, localizado na 

Rod. BR 465 Km 07 – Seropédica/RJ. 

TODA E QUALQUER ENTREGA DEVERÁ ser prévia e 

obrigatoriamente agendada, seja por Empresa Fornecedora ou 

Transportadora Contratada, de segunda à quinta-feira, de 08:00 às 11:00 

horas e de 13:00 às 16:00 horas nos telefones (21) 3787-0052; 3787-

3977, 2682-1070 ou 2682-2808 - Setor de Recepção. 

 
5.3. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumpri-

mento do referido prazo de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito a UFRRJ tal 

ocorrência, através dos e-mails: almoxarifado_dmsa@ufrrj.br ou cobran-

ças_dmsa@ufrrj.br. A comunicação da Contratada deverá ocorrer no prazo máximo de 24 

horas que antecede a data da entrega, na qual deverá informar os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e indicar uma nova data para 

entrega que não poderá ocorrer em prazo superior a 10 dias. 

mailto:almoxarifado_dmsa@ufrrj.br
mailto:%20cobranças_dmsa@ufrrj.br.
mailto:%20cobranças_dmsa@ufrrj.br.
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5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de pos-

terior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

5.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-

cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con-

tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens re-

cebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre-

gularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneci-

mento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-

tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifi-

cações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompa-

nhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma ver-

são em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 
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7.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2. Também são requisitos para esta contratação que o produto ofertado pela contratada 

atenda às exigências de qualidade, conforme recomendações dos órgãos competentes de 

controle de qualidade industrial (ABNT, INMETRO, etc.) 

7.3. A administração rejeitará os produtos entregues em desacordo com o solicitado, fora 

da especificação ou com embalagens danificadas. 

7.4. Na aquisição de itens enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa Ibama n° 31, 

de 3 de dezembro de 2009, o pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da proposta, 

o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Ativida-

des Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981, e da Instrução Normativa Ibama n° 31, de 3 de dezembro de 2009, e legislação 

correlata. 

7.5. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro 

logre êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao site do Ibama, imprimindo-o e anexando-

o ao processo. 
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7.6. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o lici-

tante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as 

penas da lei. 

7.7. A comprovação de atendimento dos critérios de sustentabilidade poderá ser feita me-

diante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição cre-

denciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com 

as exigências do edital. 

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurí-

dica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilita-

ção exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do con-

trato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Admi-

nistração à continuidade do contrato. 

10  - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acom-

panhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon-

sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compe-

tente para as providências cabíveis. 

11  - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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11.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contra-

tado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-

mento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-

ação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verifi-

car a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

11.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de partici-

pação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pú-

blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instru-

ção Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos.   
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11.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à con-

tratada a ampla defesa.  

11.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

11.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contra-

tante. 

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

11.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofi-

cial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar. 

11.16.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

12  - DO REAJUSTE  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre-

ços contratados poderão sofrer reajuste após o interstício de um ano, cabendo à Administra-

ção Pública, a utilização do indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens 

a serem fornecidos, valendo-se, pois, em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Caso inexistam índices setoriais ou específicos, deverá ser adotado o índice geral de 

preços que melhor esteja correlacionado com os custos do objeto contratual ou, ainda, em 

caráter subsidiário, verificar se existe, no mercado, algum índice geral de adoção consagrada 

para o objeto contratado.  

12.4. Não havendo índices com uma dessas características, deve ser adotado o reajusta-

mento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil.  

12.5. Qualquer que seja o índice utilizado, a Administração deverá justificar sua escolha 

tecnicamente.  
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12.6. A Administração poderá, ainda, se valer de índices diferenciados, de forma justificada, 

de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual, conforme Parecer n.º 

04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, NUP: 00407.001847/2013-61. 

12.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor re-

manescente, sempre que este ocorrer.  

12.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-

nado pela legislação então em vigor. 

12.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13  - A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

13.1.  Os produtos deverão ser entregues com prazo de garantia igual ou superior a 12 

(doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente inferior ao 

prazo indicado, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na pro-

posta. 
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13.2. Durante o prazo de garantia, a contratada obriga-se a substituir ou reparar, às suas 

expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste na-

tural ou do incorreto manuseio do produto. 

13.3. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos, por intermédio da con-

tratada ou de sua (s) credenciada (s), a fim de manter os mesmos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus adicional para a UFRRJ. 

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apre-

sentados pelos equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

13.5. A presente garantia é do tipo balcão e não cobre despesas com o transporte do (s) 

produto (s) defeituoso (s) ou viciado (s) até uma rede autorizada da contratada, ficando estas 

a cargo da UFRRJ. 

13.6. Caso a Contratada não possua Assistência Técnica Autorizada no Estado do Rio de 

Janeiro, assumirá as despesas de frete. 

13.7. O prazo para contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções será de 10 dias, a contar do dia em que estiver de posse do produto viciado ou 

defeituoso. 

13.8. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

13.9. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apre-

sentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação 

do(s) equipamento(s), sempre “novos e de primeiro uso”. 
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14  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarre-

tem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

14.2.3. Multa compensatória sobre o valor total ou parcial do contrato, no caso 

de inexecução parcial ou total do objeto, observada a devida proporção à obrigação 

inadimplida; 

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concre-

tamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é apli-

cável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 

deste Termo de Referência. 

14.3.1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-

ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-

dade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

14.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplica-

das à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administra-

ção em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-

nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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14.8. A contratante determinará o prazo máximo para o recolhimento de multas, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela con-

duta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con-

forme artigo 419 do Código Civil. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-

dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-

nistração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe-

tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi-

nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici-

pação de agente público.  

14.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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15  - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. Em atendimento à legislação vigente, declaramos que, durante a pesquisa de preços, 

a equipe de planejamento da contratação realizou contato com 3 potenciais fornecedores.  

15.2. A pesquisa teve como fonte o mercado de fornecedores, visando o menor preço que 

atendesse aos requisitos desta contratação. No entanto, até o término da elaboração deste 

Termo de Referência, apenas uma empresa apresentou uma proposta orçamentária para o 

objeto a ser adquirido. 

EMPRESAS CONSULTADAS 

EGSA Tecnologia e Inovacao Ltda – RFIDBRASIL 
 CNPJ 26.773.117/0001-00 

End.: Av. Manoel Carneiro de Menezes, 13 – A1 

CEP: 28615-060 
Tel.: (22) 2521-2565 
E-mail: comercial@rfidbrasil.com 

Master Comércio e Equipamentos Eirelli 

CNPJ 18472961/0001-64 
End.: João Bettega, 513, bairro Portão – Curi-
tiba/PR  CEP.: 81070-000 
Tel.: (41) 3388-3415 
e-mail: licitacoes@comerciomaster.com.br 

Metalpox Industria e Comercio De Moveis Ltda 
CNPJ 04.008.278/0001-66 
End.: Rodovia BR 282 SN Linha São Sebas-
tião – Xanxerê / SC CEP.: 89820-000 
Tel.: (49) 3382-1100 

e-mail: juan@metalpox.com.br 

  

Obs.: Até a data de conclusão deste Estudo Técnico Preliminar, apenas a empresa  

EGSA TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA - RFIDBRASIL retornou o nosso contato com uma 

proposta formalizada. 
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16  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. São apresentadas abaixo os dados orçamentários para custeamento da Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de etiqueta protetora eletromagnética, tipo desa-

tivável e reativável, modelo invisível, aplicação na proteção de periódicos e livros, com carac-

terísticas adicionais de possuir cola em ambas as faces, medida de 6,5” e aplicação manual; 

referente a sistemas de alarme, sinalização e detecção para segurança. Compatível ou equi-

valente com o sistema de segurança antifurto DSP de tecnologia eletromagnética modelo An-

gel / RFID, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

I d  U nid ad e  F on t e  ( Pro g ra m a/  A çã o)  

1  S e rv iço  

A ção  O r çam en t á r i a  2 0RK  

F on t e  d e  D esp esa  81 0 0  

P TR ES 10 84 01 /  1 08 4 05  

Seropédica, 13 de outubro de 2021 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Letícia Schettini  
Matrícula SIAPE: 1028388 

Josy Soares da Silva Mendes de Moraes e Souza    
Matrícula SIAPE: 1906197 

Victor Soares dos Santos 
Matrícula SIAPE: 1755164 
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